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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

 

MENSAGEM N 9  345/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei ri9 244/2023, que "Institui o Dia Verde e Rosa, dia 

estadual voltado à saúde da mulher, com prevenção ao câncer de mama e de colo de útero, à 

sífilis e à sífilis congênita". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputacfo ALE REDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONOON 
o 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI NR 244/2023 

Institui o Dia Verde e Rosa, dia estadual voltado à 

saúde da mulher, com prevenção ao câncer de 

mama e de colo de útero, à sífilis e à sífilis 

congênita. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Verde e Rosa, que tem como objetivo conscientizar a 

população, em especial as mulheres, sobre os cuidados de prevenção e combate ao câncer de 

mama, câncer de colo de útero, sífilis e sífilis congênita. 

Parágrafo único. Fica definido o terceiro sábado do mês de outubro de cada ano como a 

data estadual prevista no caput. 

Art. 2° Todas as ações referentes a esta Lei envolverão esforços de profissionais da rede 

pública e privada de saúde e, sempre que possível, dar-se-ão em regime de cooperação. 

Parágrafo único. O Poder Executivo promoverá, mediante regulamentação, as ações 

necessárias à consecução do objetivo desta Lei. 

Art. 39  Esta Lei entra na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputa o AL REDANO 

Presidente ALE/RO 
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